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PORTARIA N.°,3.ã'53, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre designação para função gratificada o
servidor que menciona e dá outras providências.

O Presidente da Cámara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no usoda atribuição legal que Ihe Confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n0543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Designa o servidor efetivo Leovando Mendes Teixeira, para a funçãogratificada de Subsecretário de Administração, declarada em Iei de Iivre nomeaçào eexoneraçáo, para o exercício das atribuições e finalidades previstas no art. 26, daLei n.O 3.115,de18 de dezembro de 2014.empr

Art. 2°. Fixa em 25% (vinte e cinco por cento) a gratificação da funçào. a sercalculada sobre a remuneração do Cargo efetivo do servidor, nos termos do art. 15,da Lei Municipal n.O 3.115,de18 de dezembro de 2014

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãq retroagindo seusefeitos ao dia 10 de janeiro de 2019

Paracatu ~ Minas Gerais, 02 de Janeiro de 2019,
aos 220 anos de sua emancipaçào e aos 196 anos da Independência do BrasiL
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VEREADOR ILSON MARTINS
Presidente
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